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Resumo: A inclusão escolar de surdos tem sido frequentemente debatida, especialmente 

pela condição bilíngue e bicultural destes alunos, que exige práticas diferenciadas na 

educação a partir de uma língua com modalidade visual que difere de uma lógica 

metodológica calcada em prática oralistas, consequentemente excludentes. Este trabalho 

pretende apresentar discussões sobre a natureza bimodal do bilinguismo do surdo 

enquanto projeto epistêmico do sistema educacional de forma a problematizar a 

condição linguística dos surdos em meio às relações sociais que demarquem, de fato, 

tais especificidades linguísticas dos alunos surdos. Trata-se, portanto, de uma pesquisa 

de cunho bibliográfico, com viés narrativo e crítico sobre a literatura, e que 

intersecciona os olhares socioantropológicos sobre o surdo em seu contexto bilíngue 

bimodal, e a reflexão sobre a legitimidade da sua diferença linguística. Concluímos que 

é importante problematizar as propostas políticas educacionais brasileiras voltadas para 

as pessoas que se encontram em contextos de diversidade linguística. É necessário 

repensar esse modelo monolíngue vestido de uma abordagem bilíngue, que se configura 

a partir de questões político-sociais, as quais tentam normalizar as minorias linguísticas. 

 

Palavras chave: Educação Bilíngue. Surdos. Língua de Sinais. Formação de 

professores. 

 

BILINGUALISM IN BIMODAL CONTEXT IN BRAZIL: A SUBVERSIVE 

POLICY OF LINGUISTIC LAW 

 

Abstract: The school inclusion of the deaf has been frequently debated, especially due 

to the bilingual and bicultural condition of these students, which requires differentiated 

practices in education based on a language with a visual modality that differs from a 

methodological logic based on oralist practices, therefore excluding them. This work 

intends to present discussions about the bimodal nature of bilingualism of the deaf as an 

epistemic project of the educational system in order to problematize the linguistic 

condition of the deaf in the midst of social relations that demarcate, in fact, such 

linguistic specificities of deaf students. It is, therefore, a bibliographic research, with a 

narrative and critical bias on literature, and which intersects the socio-anthropological 

perspectives on the deaf in its bimodal bilingual context, and the reflection on the 
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legitimacy of its linguistic difference. We conclude that it is important to problematize 

Brazilian educational policy proposals aimed at people who are in contexts of linguistic 

diversity. It is necessary to rethink this monolingual model dressed in a bilingual 

approach, which is based on political and social issues, which try to normalize linguistic 

minorities. 
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Introdução 

 

Falar de Educação Bilíngue no Brasil pode ser, e com certeza é, uma questão 

muito mais complexa do que a simples tarefa de enquadrar pessoas nas mais diversas 

categorias de bilinguismo (GASS e SELINKER, 2008). Ser bilíngue em um país que 

concentra uma das maiores diversidades linguísticas do mundo não é uma questão de 

direito e de escolha para alguns povos, senão uma obrigatoriedade legal como condição 

de pertencimento.    

Para Quadros (1997), o termo bilíngue bimodal começou a ser usado por 

pesquisadores para se referir à crianças e adultos ouvintes que utilizavam uma língua de 

sinais e uma língua oral. A história da educação de surdos, no Brasil e no mundo, tem 

demarcado, a preocupação sobre a presença destas duas modalidades linguísticas 

enquanto questão norteadora para modelos educacionais e condutas metodológicas no 

atendimento aos estudantes surdos. A autora expõe sobre a importância e as vantagens 

da exposição a, pelo menos, uma língua de sinais precocemente, cuja aquisição se dá de 

forma natural e espontânea. Em contrapartida, o acesso à língua portuguesa acontece 

invariavelmente de forma mais formal. Essa situação torna a língua de sinais 

imprescindível ao desenvolvimento da linguagem da criança surda. 

No que se refere aos surdos brasileiros, o paradoxo entre o direito à língua e o 

controle por meio da língua foi legalmente instituído. A lei que reconhece a Língua 

Brasileira de Sinais (Libras) como meio legal de expressão e comunicação do surdo é, 

curiosamente, a mesma que determina que essa língua não poderá substituir a 

modalidade escrita do português (BRASIL, 2002).  

Neste trabalho, a perspectiva pela qual se propõe apresentar a pessoa surda tem 

como contexto a sua condição socioantropológica, e não a perspectiva terapêutica sobre 
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a deficiência. Valoriza-se, portanto, a sua condição enquanto indivíduo, culturalmente 

estabelecido, pautado em sua construção social por uma diferença. Aceitar este surdo 

significa compreender que sua língua pode não ser a mesma língua de uma maioria 

social, mas reconhecer a língua de sinais como, de fato, seu principal meio de 

comunicação entre seus pares e para com os ouvintes. Por outro lado, recusar a 

existência da língua de sinais pressupõe rejeitar o surdo enquanto ser social. 

Na contemporaneidade, apesar de todas as políticas de inclusão e de um discurso 

em favor da diversidade e da diferença, quando essas se materializam nas mais diversas 

situações, o que se observa é uma intolerância e uma tentativa de transformar o outro, 

buscando apagar a legitimidade desta diferença.  

Assim, esta pesquisa se posiciona em favor deste olhar socioantropológico sobre 

o surdo e sobre a surdez, defendendo uma epistemologia da diferença ou filosofia da 

diferença. Segundo Skliar (2003), os termos “outro”, “respeito ao outro”, “aceitação ao 

outro” são tão usados no cotidiano que temos a falsa impressão de que vivemos numa 

sociedade que o respeita, e cujas diferenças estão implicitamente respeitadas. 

A Declaração Universal dos Direitos Linguísticos fundamenta-se no preceito de 

que “os direitos de todas as comunidades linguísticas são iguais e independentes do seu 

estatuto jurídico ou político como línguas oficiais, regionais ou minoritárias”, e garante 

aos grupos linguísticos “o direito a serem atendidos na sua língua nos organismos 

oficiais e nas relações socioeconômicas” (UNESCO, 1996). No entanto, o português, 

constitucionalmente instituído como língua oficial do país, foi lançado e perdura como 

uma forma de dominação linguística dentro de um país plurilíngue, existindo, portanto, 

aqueles que são subjugados por uma língua majoritária.  

Neste trabalho, a centralidade metodológica se configura a partir dos caminhos 

de uma pesquisa bibliográfica, com viés narrativo e crítico sobre a literatura, buscando, 

a partir de fontes secundárias a questão da pesquisa sobre a natureza bimodal do 

bilinguismo do surdo enquanto projeto epistêmico do sistema educacional brasileiro. 

Desta forma, a busca sobre o tema foi realizada por meio de livros e artigos que 

discutem o tema, e, buscou-se rediscutir a problemática destes trabalhos tendo-os como 

fonte de análises, e não apenas como fundamentação teórica. Ou seja, a discussão 

realizada sobre o bilinguismo de surdos se enquadra, neste estudo, tanto como 

referencial teórico quanto como dado para análise, uma vez que o objetivo se deu em 

problematizar esta questão.  

A escolha metodológica se justifica pela necessidade de não apenas apresentar 



 

 

a proposta bilíngue para a educação de surdos no país (objeto sobre o qual outras 

pesquisas já vêm tencionando no campo da produção acadêmica), mas, principalmente, 

levantar uma análise crítica sobre este projeto bilíngue e bimodal enquanto questão 

também política e social. Ressalta-se que a problematização aqui proposta focará na 

condição bilíngue bimodal no contexto da surdez, ficando a discussão sobre o 

bilinguismo que envolve pessoas ouvintes para outra oportunidade. 

Assim, a justificativa desta pesquisa se fortalece no campo da produção 

acadêmica, mostrando o quão urgente é a discussão política que o bilinguismo do surdo 

requer, e que, ao contribuir com a formação crítica de olhares também políticos sobre o 

fazer pedagógico, acarretará em desdobramentos de pesquisas outras que revelem as 

práticas (in)(ex)cludentes das línguas de sinais para o estado de direito dos surdos em 

quaisquer contexto social nos quais estiverem inseridos. 

Verifica-se que as concepções hegemônicas de bilinguismo trazidas para os 

contextos de aprendizagem formal, especialmente aquelas que defendem o bilíngue 

ideal, isto é, a necessidade de domínio semelhante em duas ou mais línguas, como base 

da competência linguística, constituem-se um dos pivôs da marginalização desses povos 

(FRITZEN, 2012). Os surdos são subjugados a partir da prática escrita do português 

sem considerar suas especificidades linguísticas e constituição epistemológica. Nesse 

contexto, entende-se por constituição epistemológica da pessoa surda o seu modo de 

recortar a realidade, de se relacionar com o mundo. 

 

1 Bilinguismo do surdo no Brasil 

 

Logo que se iniciaram, no final da década de 1990, as discussões sobre inclusão 

escolar no Brasil como um projeto de políticas públicas educacionais, que tem como 

objetivo garantir condições de acesso e educação de qualidade para todos, as propostas 

pedagógicas voltadas para o ensino de pessoas surdas buscam meios para a 

consolidação de uma abordagem educacional bilíngue para surdos. Essa abordagem visa 

a utilização da Libras e do português escrito no cotidiano escolar do aluno surdo. Nessa 

perspectiva de bilinguismo, a língua de sinais é considerada a primeira língua e o 

português, a segunda (DAMAZIO, 2007). No entanto, a concepção de bilinguismo 

parece não considerar a diferença no modo de conceber o universo por meio da língua 

como uma base epistemológica, especialmente nos contextos em que o português, 

enquanto língua oral, não é a língua natural do grupo linguístico. 
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Essa política de bilinguismo chama a atenção pela obrigatoriedade legal da 

condição bilíngue do surdo. Não é dado a esse aluno o direito de escolha por essa 

circunstância. O Estado autoriza o uso da língua de sinais como forma de comunicação, 

porém estabelece que apenas o português é o meio legal de expressão escrita (BRASIL, 

2002). A lógica dessa política de controle é tornar o português escrito um instrumento 

que autoriza a existência do surdo em um espaço linguístico que, politicamente, não 

pertence a ele. Assim, a língua que domina esse espaço irá classificá-lo socialmente e 

estabelecer os limites de espaços educacionais e sociais entre surdos e os ouvintes que 

têm o português como primeira língua.  

Importa dizer que a indispensabilidade pela condição bilíngue no Brasil não se 

restringe ao surdo. A existência de muitos povos indígenas só é declarada mediante a 

qualidade da relação que esses povos têm com o português, medida por meio de 

instrumentos elaborados a partir de uma epistemologia de português como a única 

língua da população brasileira. Para Munduruku ([s.d.]), muitos povos indígenas se 

“vêem obrigados a aceitar como inevitável a necessidade de ler e escrever códigos dos 

quais prefeririam não aprender e não lhes é dado o direito de recusa sob a acusação de 

preguiça ou descaso para com a “boa vontade” dos governos e governantes”.  

A prática da linguagem escrita em português pelos alunos surdos tem provocado 

reflexões linguísticas, especialmente no que se refere à concepção hegemônica de 

língua, devido às produções “atípicas” e a grande dificuldade de compreensão dos 

textos escritos nessa língua. De acordo com Guarinello (2007), muitos desses alunos 

não conseguem ler e escrever o mínimo necessário à vida profissional, mesmo depois de 

frequentar a escola por um bom tempo. No entanto, o que se percebe é que a escola, 

enquanto um contexto de aprendizagem formal, não tem clara a compreensão linguística 

dos diferentes povos que nela estão e promove, com isso, o isolamento e a 

discriminação de grupos linguísticos minoritários.  

No caso dos alunos surdos, geralmente não é dada nenhuma relevância à sua 

língua natural, a língua de sinais. Segundo Guarinello (2007), o termo “natural” diz 

respeito ao fato de que as línguas de sinais surgiram espontaneamente da interação entre 

as pessoas surdas, além de permitirem a expressão de qualquer conceito e significado 

necessários à comunicação e expressão humana, que "fluíram de uma necessidade 

natural de comunicação entre pessoas que não utilizam o canal auditivo-oral, mas o 

canal espaço-visual como modalidade linguística” (QUADROS, 1997, p. 47).  

Entendemos, portanto, a Libras como língua natural para o surdo por ser 



 

 

adquirida a partir da necessidade humana que o surdo tem de interação linguística por 

meio de uma língua de base epistemologicamente visual. Assim, o seu desenvolvimento 

linguístico acontece com maior espontaneidade por meio da língua de sinais, por ser 

uma língua de modalidade visual, em consonância ao canal visual pelo qual o sujeito 

surdo apreende o mundo e estabelece de melhor forma os significados. Muitas vezes, 

esse processo de significação não acontece naturalmente pela língua portuguesa, por ser 

uma língua de modalidade oral-auditiva. Uzan et al (2008, p. 2) reforçam que a Libras, e 

não o português, é a  

 

língua natural surgida entre os surdos com o propósito de atender 

às necessidades comunicativas de sua comunidade. São línguas 

naturais porque, como as línguas orais, surgiram 

espontaneamente da interação entre os surdos, além de, através de 

sua estrutura, poderem expressar qualquer conceito desde o 

descritivo/concreto ao emocional/abstrato.  

 

No entanto, o currículo formal considera o português como língua veicular de 

instrução para todas as disciplinas, ou seja, a língua oficial de ensino e, 

consequentemente, das relações educacionais. Nesse sentido, o aprender, segundo Freire 

(1999, p. 30), torna-se uma “tarefa quase intransponível quando o aprendiz tem que 

enfrentar problemas de vocabulário, morfologia e sintaxe em um texto sobre um assunto 

que ele desconheça”. Assim, repensar a base curricular na educação de surdos a partir 

da língua de sinais é um dos elementos necessários para se pensar a base epistêmica de 

educação bilíngue.  

Ao adotar uma única língua de instrução em contextos de aprendizagem formal 

que abarcam diferentes línguas, define-se uma política de homogeneização linguística 

que, geralmente, formata a escola para adaptar materiais didático-pedagógicos como 

estratégia para lidar com as diferenças linguísticas, sem pensá-las em termos 

epistemológicos. No caso do aluno surdo, adapta-se e aplica as atividades construídas a 

partir de uma matriz de letramento pensada epistemologicamente para alunos ouvintes, 

que têm o português como língua natural, ou seja, a partir de pressupostos da oralidade.    

Na prática, a política de homogeneização linguística não permite a escola 

monolíngue(cultural) problematizar sobre as implicações educacionais e linguísticas de 

um bilinguismo legalmente instituído. A razão não muito óbvia disso é: se por um lado 

a língua humaniza as pessoas (BAGNO, 2009, p. 24), e por isso é preciso declarar a 

existência dessa língua como estratégia política para velar uma falsa aceitação da 
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comunidade de fala; por outro, ela é instrumento de controle do Estado. Esse paradoxo 

resulta num processo de naturalização das relações de poder que se manifestam por 

meio de práticas linguísticas e que descaracterizam as pessoas ao ponto de não ser 

possível perceber o grau de controle a que estão submetidas.  

Nesse sentido, o bilinguismo se revela uma política de controle e, 

consequentemente uma estratégia para burlar o direito à equidade de condições de 

aprendizagem das diversas comunidades linguísticas minoritárias. Fazer com que alunos 

surdos e ouvintes participem da mesma aula de língua oral, que pode ser o português, 

como ocorre na maioria das escolas, configura, no mínimo, em uma maneira distorcida 

de se fazer valer uma garantia constitucional. É justamente nessa prática do ensino 

monolíngue que o sistema educacional comprova que não reconhece o bilinguismo do 

surdo.   

A política bilíngue para surdos no Brasil resulta, portanto, de uma lógica 

subversiva dos preceitos constitucionais de igualdade como sendo este um princípio 

fundamental que norteia as diretrizes educacionais no país. A Constituição Federal de 

1988 garante o direito à igualdade, bem como o direito de todos à educação (BRASIL, 

1988, Art. 5º e 205). A partir disso, a inclusão educacional, enquanto proposta de um 

novo paradigma de educação no país, “propõe um modo de organização do sistema 

educacional que considera as necessidades de todos os alunos e que é estruturado em 

função dessas necessidades” (MANTOAN, 2006, p. 19). 

Como consequência desse modo de organização, especialmente no que se tange 

às práticas linguísticas, criam-se as tentativas de normalização do surdo, bem como de 

outros grupos de línguas minoritárias, por meio das propostas de ensino em que 

predomina a preocupação com a decodificação das letras de sua segunda língua 

(PERLIN, 1998). No entanto, de nada adiantará um amontoado de palavras, frases e 

textos se não houver compreensão. É preciso considerar que a compreensão dos 

significados de cada signo linguístico se dá, sobretudo, num contexto de interação entre 

os usuários de uma língua e o mundo que os circunda, por meio das experiências 

linguísticas.  

O bilinguismo que normaliza é perverso, pois, segundo Fritzen (2012), além de 

dar pouca ou nenhuma importância às línguas minoritárias, supervaloriza o português 

em detrimento das demais línguas. Deve-se, portanto, problematizar, por meio da 

escola, o projeto de educação bilíngue para surdos que não contempla nas suas ações 

educacionais as especificidades que caracterizam as enunciações dos alunos surdos, em 



 

 

especial com relação às práticas de leitura e escrita em português.  

Para os ouvintes, escrever em português possibilita uma expressão plena em 

contextos socioculturais construídos a partir de experiências fundamentadas na 

oralidade, enquanto que para os surdos esse português exigido no domínio escolar gera 

conflitos linguísticos, pois rompe com a forma natural de expressão escrita. Diante 

dessa situação, questiona-se qual a concepção que se tem sobre bilinguismo no Brasil 

no quadro epistemológico da diferença, especialmente nos contextos em que a língua 

natural das pessoas é de modalidade visuoespacial e o português não é primeira língua?  

Assim, um projeto epistêmico de bilinguismo para surdos requer, antes de tudo, 

que se repense a base epistemológica de educação de surdos no Brasil, o que implica 

pensar, por exemplo, em uma matriz de letramento que leve em conta o fato de que a 

maioria dos surdos utiliza de um sistema linguístico formatado por uma cosmovisão 

epistemologicamente visual. 

 

A educação bilíngue no contexto educacional brasileiro 

 

A legislação educacional brasileira estabelece que a sala de aula é o espaço em 

que todos os alunos, inclusive aqueles que apresentam qualquer necessidade 

educacional especial, estão aos cuidados do estado como medida para assegurar a 

igualdade de condições no processo educacional (BRASIL, 1996). Conforme a 

normativa, o poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

(ou transtornos do espectro autista – TEA) e altas habilidades ou superdotação na 

própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 

previstas neste artigo (BRASIL, 1996, art. 60, parágrafo único). No entanto, fechar os 

olhos e fingir não perceber a complexidade linguística desse contexto, especialmente 

nos casos de coexistência de diferentes línguas, configura uma tentativa de apagamento 

dos grupos linguísticos minoritários.  

Os membros da Comissão de Inquérito nº 154/67, responsáveis pelas 

investigações dos diversos crimes praticados contra os índios brasileiros, ao falarem da 

omissão do Estado em relação às barbáries contra a vida e a dignidade humana dos 

povos indígenas, ressaltaram no texto do relatório que a “falta de assistência, porém, é a 

mais eficiente forma de praticar o assassinato” (Relatório Figueiredo, 1967, apud 

WITTMANN, 2014, pag 7). Cabe oportunamente dizer que as políticas linguísticas que 
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promovem a separação geográfica no contexto de uma sala de aula se revelam eficazes 

para a anulação da existência de um povo.  

A escola separa geograficamente os alunos quando não reconhece que os grupos 

linguísticos têm diferentes maneiras de se relacionar com o mundo e, portanto, modos 

distintos de conhecimento e saberes. Isso significa que a percepção do universo será 

expressa por meio de diferentes línguas. Muitos alunos surdos vêm se tornando 

inexistentes nas salas de aulas por duas razões em especial. A primeira se refere ao fato 

de serem em número menor e estarem dispersos em diferentes instituições. A dispersão 

caracteriza, diferente do que se estabelece nos documentos legais, em estratégia política 

de enfraquecimento do grupo linguístico, e, nesse caso, uma forma de não reconhecer o 

bilinguismo na escola (FRITZEN, 2012). A segunda está relacionada ao fato dos demais 

alunos da sala e os professores não falarem a sua língua.  Esses povos passam a lidar 

com conflitos gerados por essas tentativas de apagamento por parte do sistema 

educacional.   

Os discursos que defendem a educação bilíngue como forma de garantir 

equidade nas condições de acesso à educação não passam, em muitos casos, de uma 

justificativa ideológica para estabilizar e naturalizar as práticas educacionais 

hegemônicas das políticas monolíngues(culturais). Um aluno surdo precisa ser visto de 

forma generalista, ou seja, é preciso que se atente às singularidades envolvidas no seu 

processo histórico, social, educacional, sobretudo linguístico-cultural de formação 

enquanto sujeito social. Lembre-se também as pessoas das inúmeras comunidades 

indígenas brasileiras, os alunos que moram na zona rural e precisam ir para a cidade 

estudar e vários outros que se encontram vulneráveis às tentativas de normalização 

desse sistema nacional de educação escolar.  

A Declaração Universal dos Direitos Linguísticos prevê, em seu artigo 23º, que 

o ensino deve estar sempre a serviço da diversidade linguística e cultural como garantia 

de relações harmoniosas entre as diferentes comunidades linguísticas do mundo inteiro. 

Garante ainda que 

todas as comunidades linguísticas têm o direito a um ensino que 

permita aos seus membros adquirirem um conhecimento 

profundo do seu patrimônio cultural (história e geografia, 

literatura e outras manifestações da própria cultura), assim como 

o melhor conhecimento possível de qualquer outra cultura que 

desejem conhecer” (art. 28º). 

 



 

 

No entanto, o aluno surdo tem ficado à deriva nesse processo de construção do 

conhecimento por meio da escola, enquanto contexto de aprendizagem formal, devido a 

diversos fatores relacionados às atuais políticas públicas voltadas para o ensino das 

pessoas surdas. Nas palavras de Karnopp (2002, p. 57, adicionado pelos autores), a atual 

“ênfase na escola de surdos está voltada para o estudo do vocabulário e para a 

memorização das regras da gramática tradicional [do português], fato que pouco 

contribui para a formação de um leitor e produtor de textos”. 

Observa-se nas orientações do MEC que a competência linguística do aluno 

surdo está voltada para o domínio de estruturas gramaticais do português escrito 

(DAMAZIO, 2007). A compreensão dos aspectos morfológicos, sintáticos e semântico-

pragmáticos da língua oral, segundo a autora, parece determinar o tipo de relação desses 

alunos surdos com a língua oral e oficial do seu país, que em muitos casos acontece de 

forma insatisfatória quando comparado à dinâmica dada quando o público é de alunos 

ouvintes. Embora sejam essas orientações voltadas para o ensino de português no 

contexto do Atendimento Educacional Especializado (AEE) - proposta de política 

pública educacional implementada por meio do Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 

2011, elas estão presentes em práticas pedagógicas e linguísticas diárias também em 

outros contextos.  

Nessas práticas, os surdos ficam a mercê de adaptações de materiais 

pedagógicos elaborados a partir de orientações de letramento em português pensadas 

para ouvintes, desconsiderando, em muitas situações, suas reais necessidades de uso da 

oralidade. 

 

Bimodalismo do surdo e aprendizagem do método oral nos espaços educacionais 

 

Os estudos sobre aquisição bilíngue bimodal por meio de estudos longitudinais e 

experimentais ainda são recentes (EMOOREY et al 2008; CHEN-PICHLER  et al. 

2010; LILLO-MARTIN et al 2010; QUADROS et al. 2010; TOOHEY 2010; 

DAVIDSON et al. 2013; QUADROS et al. 2012; CRUZ et al. 2014). Para estes 

autores, as investigações podem ser conduzidas com diferentes focos, como: (1) 

analisando como ocorre o processo de aquisição em si, por meio da comparação do 

desempenho das crianças bilíngues bimodais com o de crianças monolíngues, (2) 

analisando se os processos de aquisição bilíngue unimodal e bimodal são semelhantes 

ou não, e se os efeitos decorrentes da modalidade visuoespacial são observados no 
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decorrer do processo de aquisição da linguagem. 

A diferença entre Libras e português não se restringe apenas à distinção entre 

línguas, mas também entre modalidades linguísticas. Para aqueles que têm como natural 

uma língua sinalizada, os canais de acesso e interação com o mundo são especialmente 

a visão e as mãos, enquanto que a audição e a oralização são fundamentais para quem 

tem como natural uma língua oral (MEYER, 2002). A distinção entre modalidades não 

deveria ser entendida como forma de hierarquizar as diferenças linguísticas entre as 

línguas, tampouco fortalecer a “relação assimétrica” (FRITZEN, 2012, p. 166) entre 

línguas de sinais e línguas orais.  

No entanto, é considerando a diferença entre modalidades que torna possível 

entender a perspectiva da pessoa surda em relação à língua oral. Essa percepção é 

imprescindível para o entendimento das formas de interação da pessoa surda com o 

mundo por meio da língua oral e, assim, pensar em práticas linguísticas e pedagógicas 

adequadas. Ainda que o aluno surdo ou a família opte pela Libras como língua de 

instrução, garantia prevista no decreto 5626/05 (BRASIL, 2005, Art. 22), o português é 

a língua das relações educacionais diárias. Logo, é oportuno refletir se o surdo, 

mediante esse bilinguismo legalmente, tem acesso a uma educação bilíngue.  

Outro aspecto que envolve os sistemas educacionais brasileiros se refere à forma 

como o atual projeto bilíngue para o surdo lida com a cosmovisão epistemologicamente 

visual dessas pessoas. Essa forma de interação com o universo resulta em modos 

específicos que caracterizam as experiências linguísticas dos surdos. Nas orientações 

para o ensino de português para o aluno surdo, no AEE, o MEC recomenda que  

o canal de comunicação específico é a Língua Portuguesa, ou 

seja, leitura e escrita de palavras, frases e textos, o uso de 

imagens e até mesmo o teatro, para a representação de conceitos 

muito abstratos. Vários recursos visuais são usados para 

aquisição da Língua Portuguesa. [...]. O atendimento nessa 

língua contribui enormemente para o avanço conceitual do aluno 

na sala comum (DAMÁZIO, 2007, 45).  

 

 Ao que parece o entendimento que se tem em relação à aprendizagem do 

português pelo surdo é semelhante ao que existe em relação a uma pessoa ouvinte 

aprendendo outra língua oral. A lógica desse processo é o acesso à língua por meio da 

língua. Assim, considera-se, no caso do aluno surdo, apenas a diferença entre as línguas 

e desconsidera a diferença de modalidade entre as línguas orais e as línguas sinalizadas.  

Em geral, existem quatro habilidades linguísticas que constituem-se os pilares 



 

 

do processo de aprendizagem de línguas orais por uma pessoa ouvinte. As habilidades 

receptivas ou interpretativas (escutar e ler) e as produtivas ou expressivas (falar e 

escrever) (GONZÁLES, 2008). Embora as orientações do MEC não mencionem a 

necessidade de interação verbal por meio da língua oral na relação pedagógica, fica 

implícito que ela ocorra no processo de construção da linguagem escrita em português 

pelo surdo. Essa suposição emerge ao se considerar a necessidade natural de interação 

entre professor e aluno durante o processo de produção do conhecimento. No que se 

refere ao surdo, as práticas escritas em português precisam necessariamente romper com 

o pressuposto que norteia a aprendizagem de línguas estrangeiras para pessoas ouvintes 

que se utilizam de línguas orais, em que se "determina" o acesso à língua por meio dela 

mesma.  

Ainda que ler e escrever sejam duas habilidades relevantes para a atuação efetiva 

sobre a realidade de mundo de cada grupo linguístico, elas podem ser ineficientes 

quando se pretende olhar para a realidade do outro. Nesse sentido, é imprescindível que 

se pense projetos de letramentos que estejam em consonância com as reais necessidades 

de uso da língua oral pelos surdos. Do contrário, as práticas linguísticas estabelecidas 

para esse grupo na esfera educacional configurarão discriminação linguística em 

potencial, e os manterão subalternizados em razão da desvalorização da sua língua.  

No que se refere à leitura, Freire (1989, p. 9) argumenta que o ato de ler “não se 

esgota na decodificação pura da palavra escrita ou da linguagem escrita, mas que se 

antecipa e se alonga na inteligência do mundo”. Cada mundo é efetivamente acessado 

pela língua de cada povo, que se constitui a partir realidades distintas.  

 Nesse sentido, aprender outra língua é adentrar em um universo cultural e 

linguisticamente constituído. É imprescindível, portanto, que esse universo seja 

observado, sentido e posteriormente expresso por meio de recursos que a língua do 

aprendiz dispõe. Sentir o mundo é, pois, a forma mais efetiva de leitura e não requer que 

se submeta a convenção de códigos escritos para isso. No universo daqueles em que a 

língua natural é de modalidade visuoespacial o mundo do outro será trazido para uma 

cosmovisão epistemologicamente visual.  

 Considerar a bimodalidade em um projeto epistêmico de bilinguismo para o 

surdo é dar espaço para que as realidades que permeiam o universo daqueles em que as 

experiências linguísticas são fundamentadas na oralidade, sejam ressignificadas a partir 

do modo como o surdo repara 
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nas nuvens do céu, nas suas cores, nos seus movimentos; na cor 

das folhagens, na forma das folhas, no cheiro das flores - das 

rosas, dos jasmins -, no corpo das árvores, na casca dos frutos. 

Na tonalidade diferente de cores de um mesmo fruto em 

momentos distintos: o verde da manga-espada verde, o verde da 

manga-espada inchada; o amarelo esverdeado da mesma manga 

amadurecendo, as pintas negras da manga mais além de madura 

(FREIRE, 1989, p. 10). 

 

Assim, as especificidades que caracterizam as enunciações dos alunos surdos 

passam a ser contempladas nas ações educacionais voltadas para esse público, em 

especial com relação às práticas de leitura e escrita em português. Contudo, as 

estratégias didático-pedagógicas devem considerar a necessidade do surdo de acesso a 

fatos por meio da língua de sinais. Ao propor qualquer tema, desde aqueles 

considerados mais simples aos mais complexos, é preciso dar condições para que o 

aluno surdo se aproprie do conhecimento em sua língua. E a forma efetiva para que isso 

ocorra é apresentá-lo e discuti-lo em língua de sinais e não por meio de textos escritos 

na língua oral.  

Não se deve perder de vista que para os estudantes surdos a leitura da palavra em 

português nos contextos de aprendizagem se refere a uma atividade na língua oral (e que 

ainda poder ser a segunda língua para uma grande parte) de modalidade distinta em 

relação à língua de sinais. Nesse sentido, deve-se pensar em ressignificar a 

“palavramundo” de Freire (1989, p. 11) para mundopalavra, cuja ideia é a palavra em 

português ser o resultado de um processo de acesso e construção de mundo a partir de 

suas experiências linguísticas fundamentadas na percepção visual. Ao contrário da 

língua falada/sinalizada, a língua escrita “é uma competência do mesmo tipo de dirigir 

um carro, tocar piano, dançar balé clássico, operar um computador: ninguém nasce 

sabendo isso, é preciso aprender, treinar, exercitar-se” (BAGNO, 2001, p. 30).   

Porém, as propostas de leituras e produção escrita em português pelos surdos 

têm como base os postulados da gramática normativa do português.  Na maioria, os 

materiais didáticos para ensino de português desconsideram não só os diferentes 

contextos de uso da língua, como também as diversas populações. Nesse sentido, esses 

princípios normativos se constituem em dogmas linguísticos que todos deverão seguir, 

mesmo que não sejam compreendidos. A maioria dos alunos surdos passa, portanto, a 

ser subjugada por não dominar esse português e é submetida à “sutileza perversa da 

discriminação” (LEMES, 2012, p. 116) linguística por deixarem registradas, na forma 



 

 

escrita, ocorrências diferentes daquelas postuladas pela gramática normativa.   

Sugere-se que o português do surdo se conceba a partir das ocorrências 

sistemáticas de uso dessa língua por pessoas que concebem o mundo circundante a 

partir de experiências predominantemente visuoespaciais. Isso significa compreender 

um português de tradução, que perpassam conhecimentos e realidades sociolinguísticas 

fundamentadas no sentir o universo a partir do olhar que atribui sentidos a cada detalhe, 

do corpo que produz sentidos com movimentos singelos, dos sinais, dos gestos, do 

silêncio.     

 

Considerações finais 

 

Este texto apresentou ideias sobre as políticas referentes à educação bilíngue em 

contexto escolar no Brasil . Não foi contextualizada nos argumentos do texto, por se 

tratar de uma questão delicada e por isso fundamental em discussões sobre essa 

temática, a questão da diferença de culturas entre surdos e ouvintes.  

É comum na literatura um apego à diferença de culturas entre esses dois grupos 

linguísticos como uma válvula de escape para não se falar na perversidade do sistema 

político educacional monolíngue. No entanto, esse discurso aparece como estratégia 

política para mascarar a concepção hegemônica de língua em contextos de 

aprendizagem com realidades sociolinguística bastante complexas. Cabe frisar, 

portanto, que será preciso mais reflexões sobre essa ideia para torná-la mais coerente ou 

concluir que ela em nada contribui para a discussão sobre o bilinguismo para surdos no 

Brasil. 

A diversidade de experiências históricas na tentativa de adoção do modelo 

ocidental de Estado-nação pelo mundo não-europeu, tornou-se tema recorrente no 

campo das ciências sociais. O que nem sempre tem recebido a devida atenção é a 

complexidade dos efeitos desse processo de construção nacional no domínio linguístico. 

Ainda que a língua tenha sido considerada um dos principais atributos de definição da 

nação, pouco se tem discutido sobre sua condição enquanto produto de um processo 

político que implica escolhas e reelaborações diversas de grande impacto sociocultural. 

Em todo o debate em torno da padronização e oficialização das línguas, diversas 

reflexões de importância crucial tornam-se permanentemente silenciadas em torno das 

relações de poder(es) que se estabelecem nas práticas sociais, principalmente nos 

contextos educacionais. Em primeira instância, pouca ou nenhuma reflexão é 
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desenvolvida a respeito das questões políticas envolvidas na escolha de um modelo 

educacional que contemple efetivamente as diversidades linguísticas entre surdos e 

ouvintes. A idéia de uma “língua-padrão” não permite a representação de todas as 

variantes entre as línguas de sinas que se encontram dispersas nos espaços sociais, 

contribuindo assim não apenas para a unificação excludente dessas variantes, mas 

também para um apagamento da diversidade cultural linguística de uma comunidade 

escolar composta por surdos. Essa ideologia da unificação, fundamentada na 

homogeneidade linguística, vem de encontro a uma realidade caracteristicamente 

marcada pela pluralidade, como é o caso do contexto inclusivo. E além de favorecer o 

aniquilamento dessa pluralidade, a adoção de uma língua única, padronizada, implica 

ainda a escolha de um modelo que deverá se sobrepor a todos os outros, promovendo a 

hierarquização das variedades linguísticas. 

Preliminarmente, considera-se que é importante problematizar as propostas 

políticas educacionais brasileiras voltadas para as pessoas que se encontram em 

contextos de diversidade linguística. É necessário repensar esse modelo monolíngue 

vestido de uma abordagem bilíngue, que se configura a partir de questões político-

sociais, as quais tentam normalizar as minorias linguísticas. Construir um projeto 

epistêmico de educação bilíngue para surdo é, inicialmente, entender que a realidade é 

construída a partir de diferentes perspectivas. Isso significa que as diferentes línguas 

recortam de forma distinta a realidade que permeia os diferentes povos. Em relação ao 

aluno surdo, é preciso que a prática escolar bilíngue seja resultado de reflexões que 

considerem a necessidade linguística desse aluno e contemplem seus saberes e seus 

interesses.   

Uma política bilíngue efetiva não preza pelo apagamento de línguas 

minoritárias. Ao contrário, promove atitude de valorização de todas as línguas, e, 

consequentemente, a aceitação de todos os povos.   
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